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DECRETO Nº 1515 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe 
conferem os artigos 3º, da Lei Municipal n.º 927, de 16 de 
dezembro de 2016, e 76, § 2º, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º - A designação do servidor EDMAR OLIVEIRA FREI-
RE, matrícula n.º 112054-11, como gestor do Fundo Municipal 
de Proteção ao Idoso de Guapimirim, conforme artigo 3º Lei 
Municipal n.º 927, de 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º - A delegação das seguintes competências, conforme 
artigo 76, § 2º, da Lei Orgânica do Município:

I - celebrar convênios com entidades públicas ou privadas 
para a realização de objetivos de interesse do Município;

II - superintender a arrecadação dos tributos e preços, guar-
da e aplicação da receita, autorizando as despesas e os pa-
gamentos, dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos 
créditos aprovados pela Câmara Municipal, bem como assinar 
contrato de abertura e encerramento de contas;

III - aplicar as multas previstas na legislação e nos contratos 
ou convênios, bem como relevá-las quando for o caso;

IV - resolver sobre os requerimentos, as reclamações ou as 
representações que lhe forem dirigidos;

V - autorizar aplicações no mercado aberto e de câmbio dos 
recursos públicos disponíveis no âmbito do Poder Executivo;

VI - abrir contas de depósito, encerrar contas de deposito, 
emitir cheques, autorizar cobrança, receber, passar recibo e 
dar quitação, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários 
de cheques, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, 
efetuar transferências e pagamentos, sustar/contra-ordenar 
cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resga-
tes/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear 
senhas, emitir comprovantes, assinar contrato de câmbio e 
seus respectivos aditivos e averbações, assinar propostas de 
abertura de carta de credito de importação, assinar contratos 
de câmbio pronto, e demais atos necessários à movimentação 
financeira do Fundo;

VII - ordenar despesas, observada a programação de gastos 

DECRETOS

EMENTA: NOMEIA GESTOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO IDOSO DE 
GUAPIMIRIM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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estabelecida para a execução orçamentária e financeira do Mu-
nicípio;

VIII - homologar os resultados de licitações, adjudicar seus 
objetos, ratificar dispensas e inexigibilidades nas hipóteses 
previstas em lei e assinar contratos e respectivas ordens de 
serviços;

IX - aprovar prestações de contas de convênios, adiantamentos 
e diárias, após análise técnica e vistas da Controladoria Geral 
do Município;

X - aprovar prestações de contas em geral, na forma da legis-
lação pertinente.

Parágrafo único: As atribuições constantes no inciso VI deste 
artigo serão feitas em conjunto com o(a) Tesoureiro(a).

Art. 3º - Fica revogada a Portaria n.º 2446, de 12 de fevereiro 
de 2019, e demais disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Guapimirim, 05 de fevereiro de 2020

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal - 

DECRETO Nº 1516 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe 
conferem os artigos 4º, da Lei Municipal n.º 840, de 08 de 
dezembro de 2014, e 76, § 2º, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º - A designação da servidora Flávia Gomes da Silva 
Carneiro, matrícula n.º 106518-42, como gestora do Fundo 
Municipal dos Direitos da Mulher de Guapimirim (FMDMG) 
conforme artigo 4º da Lei Municipal n.º 840, de 08 de dezem-
bro de 2014.

Art. 2º - A delegação das seguintes competências, conforme 
artigo 76, § 2º, da Lei Orgânica do Município:

I - celebrar convênios com entidades públicas ou privadas 

para a realização de objetivos de interesse do Município;

II - superintender a arrecadação dos tributos e preços, guarda e 
aplicação da receita, autorizando as despesas e os pagamen-
tos, dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos créditos 
aprovados pela Câmara Municipal, bem como assinar contrato 
de abertura e encerramento de contas;

III - aplicar as multas previstas na legislação e nos contratos ou 
convênios, bem como relevá-las quando for o caso;

IV - resolver sobre os requerimentos, as reclamações ou as 
representações que lhe forem dirigidos;

V - autorizar aplicações no mercado aberto e de câmbio dos 
recursos públicos disponíveis no âmbito do Poder Executivo;

VI - abrir contas de depósito, encerrar contas de deposito, emitir 
cheques, autorizar cobrança, receber, passar recibo e dar qui-
tação, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de che-
ques, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, efetuar 
transferências e pagamentos, sustar/contra-ordenar cheques, 
cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações 
financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, emitir 
comprovantes, assinar contrato de câmbio e seus respectivos 
aditivos e averbações, assinar propostas de abertura de carta 
de credito de importação, assinar contratos de câmbio pronto, e 
demais atos necessários à movimentação financeira do Fundo;

VII - ordenar despesas, observada a programação de gastos 
estabelecida para a execução orçamentária e financeira do Mu-
nicípio;

VIII - homologar os resultados de licitações, adjudicar seus 
objetos, ratificar dispensas e inexigibilidades nas hipóteses 
previstas em lei e assinar contratos e respectivas ordens de 
serviços;

IX - aprovar prestações de contas de convênios, adiantamentos 
e diárias, após análise técnica e vistas da Controladoria Geral 
do Município;

X - aprovar prestações de contas em geral, na forma da legis-
lação pertinente.

Parágrafo único: As atribuições constantes no inciso VI deste 
artigo serão feitas em conjunto com o(a) Tesoureiro(a).

Art. 3º - Fica revogada a Portaria n.º 2.496, de 12 de março de 
2019, e demais disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Guapimirim, 05 de fevereiro de 2020

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal - 

EMENTA: NOMEIA GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA MULHER DE GUAPIMIRIM (FMDMG), 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



17BIO GUAPIMIRIM06 DE FEVEREIRO DE 2020

EDITAL

Memorando Nº 040/2020/SMF.

EDITAL N.º 024/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

CONTA DATA CONTA CORRENTE VALOR

BRASIL S/A SNA 06/02/20 27122-5 R$       1.767,36

    

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

06 de Fevereiro de 2020.
                                                      

Andre Muniz Pinto
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367661/12
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